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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: Fundação Educacional Do Município De Assis 

Setor Requisitante: Unidade de Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

Responsável pela Demanda: João Perandré – Matrícula: 8099 

E-mail: joao.perandre@fema.edu.br  

Telefone: 18 3323-4565 Ramal 209 

 

1. OBJETO: Contratação de Laboratório de Análises Clínicas à Unidade de Pronto 

Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” Para Realização da Produção Laboratorial da 

Unidade “In Loco” 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

i. Considerando que a Fundação Educacional do Município de Assis tem firmado 

com a Prefeitura Municipal de Assis o Termo de Convênio Nº 001/2022; 

ii. Considerando que no Termo de Convênio Nº 001/2022 a FEMA configura-se como 

Conveniada e a Prefeitura Municipal de Assis configura-se como Convenente; 

(Anexo I) 

iii. Considerando que é parte integrante do ato jurídico celebrado entre Convenente e 

Conveniada a atribuição de responsabilidades à FEMA; 

iv. Considerando que a cláusula 4.3.2 do presente convênio atribui à conveniada que 

“a conveniada se responsabilizará pelo abastecimento de material médico 

hospitalar, os medicamentos, os insumos e todo o material de expediente e 

necessário para a execução das ações e serviços objeto deste convênio ...”; 

v. Considerando que identificadas as necessidades de atendimento individual do 

usuário, a UPA deve prestar atendimento resolutivo e qualificado aos usuários 

acometidos por quadros agudos ou agudizados e, em relação aos casos de 

natureza cirúrgica e de trauma, deve prestar o primeiro atendimento, estabilização 

e investigação diagnóstica inicial, definindo a necessidade ou não de 

encaminhamento a serviços hospitalares de maior complexidade; 

vi. Considerando que faz parte da descrição técnica do serviço da Unidade de Pronto 

Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” de que esta deverá prestar apoio 

diagnóstico de exames laboratoriais nas 24 horas do dia de acordo com 

necessidades clínicas para investigação; (Anexo I) 

vii. Considerando que faz parte da descrição técnica do serviço da Unidade de Pronto 

Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” em sua Cláusula 2.3 “SERVIÇOS DE APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPEUTICO – SADT” faz menção que o serviço de apoio 

diagnóstico e terapêutico consiste na realização de exames complementares 
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necessários para o diagnóstico ou à coleta de materiais, e realização de 

procedimentos terapêuticos imediatos necessários no atendimento da 

emergência, prevendo em seu rol taxativo COLETA DE MATERIAL E 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS; (Anexo I) 

viii. Considerando que a o presente contrato, oriundo de Dispensa de Licitação, que 

teve como vencedora a empresa Laboratório de Análises Clínicas Furlan, tem 

vencimento em Junho de 2024; 

ix. Considerando que até a data de hoje (6/5/2024) foram realizados 

aproximadamente 98.408 exames clínicos; (Anexo II) 

x. Considerando o caráter continuado dos serviços oferecidos pela Unidade de 

Pronto Atendimento de Assis “UPA Ruy Silva” 

 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE: Conforme Termo de Referência; (Anexo II) 

4. FOTO DO ITEM A SER ADQUIRIDO: *************************************************** 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses. 

6. LOCAL E HORÁRIO DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: Conforme Termo de 

Referência; (Anexo II) 

7. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: João 

Perandré – Coordenação Administrativa.  

8. PRAZO PARA PAGAMENTO: Fechamento Mensal – Pagamento Até 5º Dia Útil. 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

Assis, 06 de maio de 2024. 

 

 

João Vitor Perandré 

Coordenação Administrativa 

Matrícula 8099 

http://www.femanet.com.br/

